
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

 (Da Sra. SILVYE ALVES e Sr. FELIPE BECARI)  

 

Requer a realização de Audiência 
Pública para discutir a proteção e 
gestão do patrimônio dos menores que 
exercem atividade artística. 
 

   

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência 

Pública nesta Comissão, para discutir “a proteção e gestão do patrimônio dos 

menores que exercem atividade artística”. 

 

  Outrossim, requeiro sejam convidados representantes do Poder 

Judiciário (Vara de Infância e Juventude), do Ministério Público (Promotoria da 

Infância e Juventude), da Ordem dos Advogados do Brasil, além de membros 

da sociedade civil organizada.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A discussão em torno da proteção e gestão do patrimônio dos 

menores que exercem atividade artística é de extrema importância, visto que 

envolve não apenas questões de caráter econômico, mas também aspectos 

emocionais, psicológicos e legais que afetam diretamente o desenvolvimento 

saudável e sustentável desses jovens talentos.  
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  Nesse sentido, é fundamental considerar a vulnerabilidade dos 

menores de idade envolvidos em atividades artísticas, que muitas vezes 

enfrentam um ambiente altamente competitivo e exigente. Essa exposição 

precoce pode levá-los a situações de exploração e abuso por parte de adultos, 

sendo necessário implementar medidas para garantir que os interesses desses 

jovens sejam protegidos. 

 

  Além disso, a inexperiência dos menores em questões legais e 

financeiras pode resultar em contratos desfavoráveis que os prejudiquem no 

longo prazo. A discussão sobre a gestão de seus ganhos e propriedades visa 

evitar que eles sejam explorados financeiramente, permitindo que colham os 

frutos de seus esforços artísticos de maneira justa. 

 

  Ademais, a atividade artística precoce pode interferir no 

desenvolvimento educacional e psicossocial dos menores, caso não haja um 

equilíbrio adequado entre sua formação artística e suas responsabilidades 

educacionais. A gestão apropriada do seu patrimônio pode proporcionar a eles 

oportunidades educacionais e de desenvolvimento pessoal adequadas. 

 

  Há que se ater, também, à questão da sustentabilidade da 

carreira destes artistas, pois o sucesso artístico nem sempre é duradouro, e 

muitos jovens enfrentam dificuldades após o término de sua carreira precoce. A 

proteção e gestão cuidadosa do patrimônio podem assegurar que eles tenham 

recursos financeiros suficientes para enfrentar possíveis dificuldades futuras. 

 

  Cumpre enfatizar, ainda, que as leis que regem a participação de 

menores em atividades artísticas tem se demonstrado insuficientes para 

proteger seus interesses financeiros e emocionais. Assim, a discussão sobre a 
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proteção e gestão do patrimônio desses jovens pode levar a uma revisão e 

fortalecimento da legislação existente. 

   

  Neste sentido, a sociedade está cada vez mais atenta à ética e à 

responsabilidade social das indústrias, incluindo a indústria do entretenimento. 

Debater a proteção dos menores que atuam nesse setor pode influenciar as 

práticas empresariais e promover uma abordagem mais humana e justa em 

relação a esses jovens. 

 

  Diante do recente caso envolvendo a atriz Larissa Manoela, que 

se soma a outros casos similares de abuso do poder familiar na administração 

do patrimônio de seus filhos, é inegável que a discussão sobre a proteção e 

gestão do patrimônio dos menores que exercem atividade artística é 

necessária para assegurar que esses jovens talentos possam trilhar seus 

caminhos de forma segura, equilibrada e justa, garantindo seu bem-estar físico, 

emocional e financeiro no presente e no futuro. 

 

  Assim, diante da necessidade de evoluir no debate é que se 

propõe o presente requerimento de Audiência Pública, contando com o apoio 

dos nobres Pares para a sua aprovação.   

 
 

Sala das Comissões,          de Agosto de 2023.  
 
 
 

Silvye Alves 
Deputada Federal (UNIÃO/GO) 

 
 
 
 

Felipe Becari 
Deputado Federal (UNIÃO/SP) 
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Requerimento de Audiência Pública
(Da Sra. Silvye Alves)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para discutir a proteção

e gestão do patrimônio dos menores que

exercem atividade artística.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230764393700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 2  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)
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